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Parecer nº ____ do Projeto de Lei no 047/2025
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Relator: Vereador Leandro Portugal 

Ementa: Projeto de Lei nº 047/2025. Mensagem Executiva nº 11/2025. Ausência de óbice ao prosseguimento do projeto. Conformidade. Deliberação. Aprovação. PARECER FAVORÁVEL. 

I – Relatório

Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei nº 047/2025, que versa sobre a instituição de “Política Municipal de Acolhimento Humanizado e Assistência Integral a Pessoas em Uso Abusivo de Alcóol e/ou Outras Drogas e/ou Transtornos Mentais em Niterói, bem como estabelece diretrizes para a assistência à população em situação de rua”.

Após ter sido exarado pronunciamento favorável pela CCJ, através do Parecer CCJRF 063/2025, os presentes autos foram submetidos ao crivo da análise do Plenário para votação em 1ª discussão, devidamente realizada com a aprovação da maioria dos Parlamentares.

Com a aprovação em 1ª discussão, os autos foram encaminhados para manifestação das demais Comissões Permanentes pertinentes, dentre elas, a CDHMCA que passa a analisar sob o seu prisma a mensagem executiva 11/2025, assim como as emendas até então apresentadas pelos Parlamentares.

           Assim sendo, uma vez remetido à CDHMCA, cabe, nesse momento, encaminhar voto de acordo com o que é pertinente ser julgado por esta Comissão.

II – Voto do Relator

A Comissão Permanente de Direitos Humanos, da Mulher, da Criança, e do Adolescente - CDHMCA vem se manifestar sobre o Projeto de Lei nº 047/2025, que estabelece diretrizes para formulação e implementação de Políticas Públicas no Município de Niterói destinadas ao tratamento humanizado de pessoas em uso abusivo de álcool e/ou outras drogas e/ou transtornos mentais, incluindo o cuidado em liberdade, o acolhimento responsável e tecnicamente orientado e o suporte contínuo, bem como a criação de programas sociais para pessoas em situação de rua, observados os direitos humanos, a promoção da autonomia dos indivíduos e a integralidade do cuidado.

Pela análise do texto normativo proposto, assim como das emendas apresentadas pelos Parlamentares, não se vislumbra óbice de qualquer natureza que tenha pertinência temática com a CDHMCA a inviabilizar o prosseguimento do projeto, com competente apreciação pelo D. Plenário de todo o arcabouçou processual construído até a presente data.

Isto porque, tanto o texto normativo originário, quanto as emendas ao projeto de lei apresentados pelos nobres Edis merecem apreciação colegiada na ocasião da votação 2ª discussão, não havendo o que se falar em qualquer comprometimento temático a interromper o prosseguimento do feito.

O texto normativo, assim como as emendas cujo propósito é apresentar sugestão de aprimoramento ao projeto de lei segundo o viés de compreensão de cada Parlamentar estão aptos a serem submetidos a ampla discussão em Plenário, no campo das ideias, sendo de todo sem razão a CDHMCA obstar a realização da votação em 2ª discussão.

Ademais, extrai-se da leitura do projeto de lei que o objetivo é substituir abordagens coercitivas por ações baseadas em consentimento livre e esclarecido, salvo em casos de risco iminente à vida; garantir atendimento multiprofissional através de médicos, psicólogos, assistentes sociais, etc., durante a internação; redirecionar o encaminhamento para locais mais adequados de modo a evitar locais inadequados, como delegacias ou cadeias públicas, para acolhimento; priorizar alternativas à internação, como políticas de moradia, redução de danos e inclusão social.

No sentir dessa CDHMCA, salvo melhor juízo, a matéria oferecida, assim como as emendas não se encontram em desalinho o princípio da dignidade humana, tampouco com  a Lei nº 10.216/2001 que prevê a Reforma Psiquiátrica), valendo destacar a ênfase na intersetorialidade enquanto diretriz na medida em que se encontram envolvidas necessariamente ações voltadas à saúde, assistência social, bem como aos direitos humanos, respeitando-se a autonomia da pessoa em situação de rua e a integralidade do cuidado.

Com efeito, o PL 047/2025, na medida em que prevê diretrizes objetivando instituir “Políticas Públicas de Acolhimento Humanizado e Assistência Integral a Pessoas em Uso Abusivo de Alcóol e/ou Outras Drogas e/ou Transtornos Mentais em Niterói”, com foco em saúde mental, dependência química e vulnerabilidade social, decerto tem o inequívoco propósito de buscar garantir direitos fundamentais previstos na Constituição Federal (art. 1º, III; art. 3º; art. 5º; art. 6º) e em tratados internacionais de direitos humanos, como a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência.

Portanto, o texto normativo elaborado no projeto de lei 047/2025, tampouco as emendas apresentadas, possuem incompatibilidades de qualquer natureza que tenha pertinência temática correlacionada à essa CDHMCA a impedir o prosseguimento do projeto para votação em 2ª discussão no Plenário dessa Casa Legislativa.

III – Conclusão 
Assim sendo, a CDHMCA, em reunião, aprova este parecer e encaminha a presente proposição de forma FAVORÁVEL à sua aprovação.  
                                  
Niterói, 2 de abril de 2025.
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